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DE 06 DE AGOSTO DE 2025

"Atribui função gratificada de Diretor de Escola
de Educação Fundamental do Município de
Pereiras e dá outras providências.”

OSMAR PASQUALINO RODRIGUES RAMOS JUNIOR, Prefeito

Municipal de Pereiras, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Artigo 12 - Designar a servidora pública, Gleyceany Sadala da Silva Abrantes

- matrícula funcional 16608001, para responder como Diretora de Escola de Educação

Fundamental do Município de Pereiras.

Artigo 2- - Enquanto exercer a referida atividade, a servidora terá direito de

acréscimo em 40% em seu salário base, por tratar-se de função gratificada, conforme Art.

24 da Lei Complementar 013/2018 de 02 de maio de 2.018.

Artigo 32 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

ES RAMOS JUNIOR

Prefeito Municipal
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